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EMENDA Nº  62 - PLEN (SUBSTITUTIVO)

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº10, DE 2020 

Institui Regime Extraordinário Fiscal, Financeiro 

e de Contratações para enfrentamento da 

calamidade pública nacional decorrente de 

pandemia internacional; e dá outras providências. 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO 

SENADO FEDERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, 

promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º Durante a vigência de estado de calamidade pública 

nacional reconhecida pelo Congresso Nacional em razão de emergência de 

saúde pública de importância internacional, decorrente de pandemia, a União 

adotará Regime Extraordinário Fiscal, Financeiro e de Contratações para 

atender as necessidades dela decorrentes, somente naquilo em que a urgência 

for incompatível com o regime regular, nos termos definidos nesta Emenda 

Constitucional. 

Art. 2º Com o propósito exclusivo de enfrentamento do 

contexto da calamidade e de seus efeitos sociais e econômicos, no curso de 

seu período de duração, o Poder Executivo Federal, no âmbito de suas 

competências, poderá adotar processos simplificados de contratação de 

pessoal, em caráter temporário e emergencial, de obras, serviços e compras, 

que assegurem, quando possível, competição e igualdade de condições a 

todos os concorrentes, dispensada a observância do § 1º do art. 169 da 

Constituição Federal na contratação de que trata o inciso IX do caput do art. 
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37 da Constituição Federal, limitada a dispensa às situações de que trata o 

artigo, sem prejuízo da tutela dos órgãos de controle. 

Parágrafo único. Nas hipóteses de distribuição de 

equipamentos e insumos de saúde para o enfrentamento da calamidade, a 

União adotará critérios objetivos, devidamente publicados, para a respectiva 

destinação a Estados e Municípios. 

Art. 3º Desde que não se trate de despesa permanente, as 

proposições legislativas e os atos do Poder Executivo com propósito 

exclusivo de enfrentamento do contexto da calamidade e de seus efeitos 

sociais e econômicos, com vigência e efeitos restritos ao seu período de 

duração, ficam dispensados do cumprimento das restrições legais quanto a 

criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 

aumento da despesa e a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício 

de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita. 

Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade pública 

nacional de que trata o art. 1º, não se aplica o disposto no art. 195, § 3º da 

Constituição 

Art. 4º Será dispensada, durante a integralidade do exercício 

financeiro em que vigore a calamidade pública, a observância do inciso III 

do caput do art. 167 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O Ministério da Economia publicará, a cada 

30 (trinta) dias, relatório contendo os valores e o custo das operações de 

crédito realizadas no período de vigência do estado de calamidade pública, 

elencando as programações em que estes recursos foram aplicados, 

destacando aquelas relacionadas ao enfrentamento da pandemia. 
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Art. 5º O Congresso Nacional manifestar-se-á quanto à 

pertinência temática e a urgência dos créditos extraordinários em 15 (quinze) 

dias úteis, contados da edição da Medida Provisória de abertura desses 

créditos, sem prejuízo de sua regular tramitação. 

Art. 6º Durante a vigência da calamidade pública nacional de 

que trata o art. 1º, os recursos decorrentes de operações de crédito realizadas 

para o refinanciamento da dívida mobiliária poderão ser utilizados também 

para o pagamento de seus juros e encargos. 

Art. 7º O Banco Central do Brasil, limitado ao enfrentamento 

da calamidade pública nacional de que trata art. 1º desta Emenda 

Constitucional, e com vigência e efeitos restritos ao período de sua duração, 

fica autorizado a comprar e vender: 

I - títulos de emissão do Tesouro Nacional, nos mercados 

secundários local e internacional; e  

II - os seguintes ativos, em mercados secundários no âmbito de 

mercados financeiros, de capitais e de pagamentos, desde que tenham 

avaliação de qualidade de crédito realizada por pelo menos uma das três 

maiores agências internacionais de classificação e preço de referência 

publicado por entidade do mercado financeiro acreditada pelo Banco 

Central: 

a) debêntures não conversíveis em ações;

b) cédulas de crédito imobiliário;

c) certificados de recebíveis imobiliários;
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d) certificados de recebíveis do agronegócio;

e) notas comerciais; e

f) cédulas de crédito bancário.

§ 1º O Banco Central do Brasil fará publicar diariamente as

operações realizadas, com todas as respectivas informações. 

§ 2º O Presidente do Banco Central prestará contas ao

Congresso Nacional, a cada 30 (trinta) dias, do conjunto das operações 

realizadas na hipótese deste artigo, sem prejuízo do previsto no § 1º. 

Art. 8º Nos termos do art. 49, V, da Constituição, o Congresso 

Nacional poderá sustar qualquer decisão de órgão ou entidade do Poder 

Executivo em caso de irregularidade ou de extrapolação dos limites desta 

Emenda Constitucional. 

Art. 9º Ficam convalidados os atos de gestão praticados a partir 

de 20 de março de 2020, desde que compatíveis com o teor desta Emenda 

Constitucional. 

Art. 10. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação, ficando automaticamente revogada na data de encerramento 

do estado de calamidade pública. 

Sala das Sessões, 

, Presidente 
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, Relator 
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